
Anexo à Instrução nº 23/98

II - APLICAÇÃO GERAL

1º. (Objecto)

1. O Banco de Portugal realiza, por compensação, a liquidação diária de cheques e documentos
afins, efeitos, transferências electrónicas interbancárias e operações processadas através do
Multibanco.

2. São excluídos do apuramento dos saldos a liquidar por compensação todos os documentos ou
operações de valor igual ou superior ao montante estabelecido no Manual do SPGT, os quais,
obrigatoriamente, devem ser liquidados através deste último sistema.

2º. (Participantes)

1. (…)

1.1. Esta participação pode ser realizada de forma directa ou indirecta. As entidades que não
participem directamente em qualquer dos subsistemas de compensação interbancária podem
fazer-se representar através de um participante directo, assumindo este, perante as demais, os
direitos e as obrigações dos seus representados. Esta representação não se aplica no caso
particular da liquidação de cheques e de documentos afins de valor igual ou superior ao
montante estabelecido no Manual do SPGT, cuja liquidação será efectuada directamente nas
contas de depósito à ordem do sacado, junto do Banco de Portugal.

2. (…)

3. (…)

4. (…)

5. (…)

5.1. (…)

5.2. (…)

3º. (Procedimentos gerais)

1. Os participantes devem transmitir os valores a apresentar às restantes Instituições ao Banco de
Portugal, ou à entidade que este indicar, através de um dos suportes definidos na Parte I, dentro
dos horários estabelecidos na Parte II, observando as regras e os procedimentos definidos nos
manuais de funcionamento e de especificações técnicas de cada um dos subsistemas.

2. No caso de não haver valores a transmitir ou de não ser possível esta transmissão, o participante
fica, contudo, obrigado a receber os valores que lhe são destinados.



PARTE II - Horários e Feriados

1. (…)

2. As sessões de troca física de cheques e de documentos afins realizam-se de acordo com os seguintes
horários (horas locais):

LOCALIDADE TROCA FÍSICA

ABERTURA FECHO

LISBOA 09,30 10,00

FUNCHAL 09,00 09,30

PONTA DELGADA 09,00 09,30

ANGRA DO HEROÍSMO 09,00 09,30

3. (…)


